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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XIII – Nº 2719    Quarta - Feira, 08 de Fevereiro de 2023 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 064 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Memorando nº 043/2023 da Secretaria Municipal de Saúde que originou o 
procedimento administrativo eletrônico nº 01864/2023,

R E S O L V E

Alterar a composição da Comissão de Farmácia e Terapêutica de 
São José do Vale do Rio Preto – CFT/SJVRP, instituída através da Portaria 
256 de 08 de agosto de 2018, com validade a contar de 30/08/2022, com os 
seguintes membros:

WESLEY PACHECO DA ROCHA - Presidente
ABELARDO LEANDRO PEREIRA GOMES 
CARLOS BARCELLOS DE AGUIAR 
VANESSA QUINTAS RIBEIRO 
CARINE SOARES CORTES 
SERGIO DA SERRA MARTINS OEST FILHO 

         
  GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de fevereiro de 2023
.                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N.º 611/2023

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Aquisição de Passes Escolares a serem utilizados pelos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, no valor R$ 699.275,00 
(seiscentos e noventa e nove mil e duzentos e setenta e cinco reais).

O Senhor Secretário de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do feito 
protocolado sob o n.º 611/2023 por meio do ofício n.º 018/2023, datado de 17 de janeiro de 2023, que seja autorizado empenho por 
estimativa referente a aquisição de passes escolares para atender os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino para o ano letivo 
de 2023. A aquisição se dará junto a empresa VIAÇÃO PROGRESSO E TURISMO S/A, inscrita no CNPJ sob nº 32.404.063/0001-08, 
com endereço a Avenida Condessa do Rio Novo, 881, Centro, Três Rios – RJ.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente Ato de INEXIGIBILIDADE 
LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 74, da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e suas posteriores alterações.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
GABINETE DO PREFEITO

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

PROCESSO N.º 611/2023
         

Tendo em vista a solicitação do Secretário de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, considerando as informações constantes nos 
autos do processo administrativo de nº 611/2023, em especial as cotas de 26 de janeiro de 2023 da douta Procuradoria Geral do 
Município e de 31 de janeiro de 2023 da Secretaria de Controle Interno, com fulcro no artigo 74, da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, e suas posteriores alterações. RATIFICO a inexigibilidade licitatória para aquisição de vale-transporte, junto a VIAÇÃO 
PROGRESSO E TURISMO S/A, para atender alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, no valor de R$ 699.275,00 (seiscentos 
e noventa e nove mil e duzentos e setenta e cinco reais).

Publique-se o ato.

São José do Vale do Rio Preto, 08 de fevereiro de 2023.
 

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N.º 513/2023
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Realização de apresentação musical, em atendimento da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), junto a empresa CRISTIANO DOS SANTOS. 

A Senhora Secretária de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, no feito protocolado sob o n.º 513/2023, solicitou através do Ofício 
SETELJ nº 006/2023, datado de 12 de janeiro de 2023, que seja autorizado a contratação de empresa para realização de show artístico 
do GRUPO CLÍMAX durante o “Carnaval 2023”, que será realizado no dia 21 de fevereiro de 2023, com duração de 01:30 horas, na 
Rua Coronel Francisco Limongi na Estação, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A contratação do serviço se dará junto a 
representante, empresa CRISTIANO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ nº 48.818.232/0001-88, estabelecida a Rua Fonseca Ramos, nº 
175, Centro, Petrópolis - RJ.
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Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente Ato de INEXIGIBILIDADE 
LICITATÓRIA, com fulcro no caput do artigo 25, inciso III da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
GABINETE DO PREFEITO

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

PROCESSO N.º 513/2023

Tendo em vista a solicitação da Secretária de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, considerando as informações constantes nos autos 
do processo administrativo de nº 513/2023, em especial as cota de 23 de janeiro de 2023 da Procuradoria Geral do Município e de 26 
de janeiro de 2023 da Secretaria de Controle Interno, com fulcro no artigo 25, inciso III, da lei 8.666 de 21/06/1993, e suas posteriores 
alterações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA para contratação de empresa para realização de apresentação musical, em 
atendimento da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, junto a empresa CRISTIANO DOS SANTOS, no valor 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Publique-se o ato. 

São José do Vale do Rio Preto, 08 de fevereiro de 2023.
    

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N.º 1345/2023

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Aquisição de vale–transporte a serem utilizados pelos Servidores Municipais, no valor R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

A Chefe da Divisão de Recursos Humanos, no feito protocolado sob o n.º 1345/2023, solicitou através do ofício n.º 001/2023, datado de 31 de janeiro 
de 2023, que seja autorizado empenho por estimativa para aquisição de vale-transporte através de recarga de cartões RioCard, a serem utilizados 
pelos Servidores Municipais no presente ano. O pagamento se dará junto a empresa RIOPAR PARTICIPAÇÕES S.A, inscrita no CNPJ sob nº 
16.727.386/0001-78 com endereço a Rua da Assembleia, 10, Centro, Rio de Janeiro – RJ.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente Ato de INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, com 
fulcro nos artigos 74, da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e suas posteriores alterações.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
GABINETE DO PREFEITO

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

PROCESSO N.º 1345/2023
         

Tendo em vista a solicitação da Chefe da Divisão de Recursos Humanos, considerando as informações constantes nos autos do processo 
administrativo de nº 1345/2023, em especial as cotas de 02 de fevereiro de 2023 da douta Procuradoria Geral do Município e de 07 de fevereiro 
de 2023 da Secretaria de Controle Interno, com fulcro no caput do artigo 74, da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e suas posteriores 
alterações. RATIFICO a inexigibilidade licitatória para aquisição de vales-transportes através de recarga de cartões RioCard, junto a RIOPAR 
PARTICIPAÇÕES S.A, a serem utilizados pelos Servidores Municipais no presente ano, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Publique-se o ato.

São José do Vale do Rio Preto, 08 de fevereiro de 2023

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal
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ATOS DO CPAD


